
Projeto de Decreto Legislativo

(Dos Srs. Alencar Santana Braga e Ênio Verri)

Susta o Decreto º 10.629, de 12 de fevereiro

de 2021, do Senhor Presidente da República,

de flexibilização do controle de armas, que

“altera o Decreto nº 9.846, de 25 de junho de

2019, que regulamenta a Lei nº 10.826, de

22 de dezembro de 2003, para dispor sobre o

registro, o cadastro, e a aquisição de armas e

de munições por caçadores, colecionadores e

atiradores”.

O Congresso Nacional decreta: 

Art.  1º Fica sustado, nos termos do inciso V do art.  49 da Constituição de 1988, o

Decreto nº 10.629, de 12 de fevereiro de 2021, que  altera o Decreto nº 9.846, de 25 de

junho de 2019, que regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para dispor

sobre  o  registro,  o  cadastro,  e  a  aquisição  de  armas  e  de  munições  por  caçadores,

colecionadores e atiradores

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação

Em pleno auge da maior crise sanitária do Século XXI, no momento em que a pandemia

de COVID-19 leva o país a trágica marca próxima de 250 mil mortos, boa parte delas

evitáveis se o Governo Federal tivesse adotado medidas adequadas de enfrentamento à

doença, evitando o estímulo ao contágio lamentavelmente encampado pelo Chefe do

Executivo, além de uma postura absurdamente negacionista e contrária a aplicação de

vacinas, somos mais uma vez surpreendidos (ou não) por atos do Senhor Presidente da

República  que  em  nada  proporcionam  a  amenização  do  sofrimento  da  população,

submetida à irreversível perda de entes queridos, sem sequer ter direito a um funeral, e

ainda  obrigada  a  enfrentar  as  graves  consequências  econômicas  das  necessárias

restrições de convivência impostas pela pandemia.
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De uma só vez, em edição extra do Diário Oficial da União do dia 12 de fevereiro de

2021, uma sexta-feira anterior ao que seria o Carnaval deste ano, o Senhor Presidente da

República fez publicar nada menos do que quatro decretos regulando a Lei 10.826, de

22 de dezembro de 2003, o chamado Estatuto do Desarmamento. Todos os decretos

buscam flexibilizar a aquisição de armas pela população e a fiscalização dessa perigosa

atividade pelo Poder Público.

O Decreto nº 10.629/2021 facilita a renovação da atividade de atirador com a mera

apresentação  de  “atestado  de  habitualidade”  emitido  pela  entidade  de  tiro  à  qual  a

pessoa estiver associada, igualmente permitindo que os chamados CACs, atiradores e

caçadores, possam adquirir até mil unidades de insumos e munições para armas de uso

restrito  e  até  5  mil  unidades para armas de uso permitido,  números  que podem ser

acrescidos  pelo  dobro  ou  quíntuplo  das  quantidades  por  simples  requerimento  do

interessado, limites esses inexistentes para escolas e entidades de tiro credenciadas. O

decreto permite também que menores de idade,  de 14 a 17 anos, possam frequentar

escolas  e  entidades  de  tiro  e  praticar  a  atividade  sem  acompanhamento  de  seus

responsáveis, podendo ser dispensados documentos de aptidão técnica e psicológica e

antecedentes criminais quando a prática de tiro se der com armas de pressão.

Pessoas  com  idade  entre  18  e  25  anos  também  poderão  possuir  certificados  de

caçadores,  atiradores  e  colecionadores,  os  chamados  CACs,  o  que  hoje  somente  é

admitido para maiores de 25 anos, só não podendo possuir acervo de armas pessoas

nessa faixa etária.

Há ainda a facilitação do transporte de armas municiadas para os chamados CACs e

unificação de procedimentos de autorização do uso de armas nos respectivos processos

administrativos, mais céleres.

O relatório Atlas da Violência (2020), publicação do Instituto de Pesquisas Econômicas

Aplicadas (IPEA), apresenta resultado de inúmeras pesquisas, inclusive internacionais,

que relacionam a flexibilização do acesso a armas de fogo com o aumento de crimes

violentos com letalidade. No caso do Brasil, o documento afirma que “se não fosse o

Estatuto do Desarmamento, a taxa de homicídios teria, entre 2004 e 2007, aumentado

11%  acima  da  verificada”.  Além  dos  números,  eles  explicam  o  que  embasa  os

resultados,  que  precisamos  frizar,  dentro  desse  contexto  de  incentivo  a  armar  a

população:

2

*C
D2

18
36

58
34

80
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r A
le

nc
ar

 S
an

ta
na

 B
ra

ga
 (P

T/
SP

), 
at

ra
vé

s 
do

 p
on

to
 S

DR
_5

63
37

, e
 (v

er
 ro

l a
ne

xo
),

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.



“i) uma arma dentro de casa faz aumentar inúmeras vezes as chances de algum

morador  sofrer  homicídio,  suicídio  ou  morte  por  acidente  (principalmente

crianças);

 ii) a maior difusão de armas de fogo faz aumentar os homicídios motivados

por conflitos de gênero e interpessoais (como brigas de vizinho, no trânsito,

nos bares etc.); 

iii) quanto mais armas no mercado legal, mais armas migrarão para o mercado

ilegal, permitindo o acesso a criminosos não organizados em facções; e

iv) a posse de armas aumenta as chances de vitimização fatal para o próprio

portador, em caso de ataque, em vista do fator surpresa.”

Pois bem, os decretos editados desde 2019 e os recém-editados pelo Senhor Presidente

da  República,  estão  descaracterizando  o  Estatuto  do  Desarmamento,  evidentemente

exorbitam do poder regulamentar e dos limites da delegação legislativa previstas no

inciso V do art. 49 da Constituição Federal, impondo a imediata sustação das normas

publicadas.

A Lei Maior tem entre seus fundamentos, princípios, objetivos e garantias o inalienável

direito  à  vida,  o  que  é  frontalmente  atingido  com  normas  infraconstitucionais  de

flexibilização  de  controle,  fiscalização  e  aquisição  de  armas  de  fogo.  Mesmo  a

delegação legislativa contida no Estatuto de Desarmamento, conferindo ao Presidente

da  República  poderes  para  regulamentar  alguns  dispositivos  da  lei,  não  poderiam

desvirtuar completamente a vontade imperativa da lei que é o controle efetivo do uso de

armas de fogo no Brasil.

Mais do que a explícita violação a preceitos constitucionais e legais do direito à vida,

sendo público e notório que o próprio Presidente da República sempre afirmou com

todas as letras, inclusive em reuniões ministeriais, sua pretensão de armar a população

para que esta não se submeta ao que ele chama de atos autoritários de seus adversários,

no  caso  específico  se  referindo  a  normas  de  isolamento  social   determinadas  por

governadores  e  prefeitos  visando  evitar  uma  explosão  de  contágio  de  COVID-19,

conduta inacreditavelmente defendida pelo presidente, a publicação dos decretos vai de

encontro às normas pertinentes aos atos administrativos.
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Embora  os  decretos  presidenciais  tenham  força  normativa,  constituindo-se  em  atos

gerais e abstratos como se lei fossem, eles são em essência atos administrativos puros,

sujeitos a todos os princípios da Administração Pública insculpidos na Constituição,

dentre os quais destacam-se o princípio da legalidade e o da publicidade.

Nos termos do art. 2º da Lei 9874/98, a Administração Pública obedecerá, dentre outros,

aos princípios da legalidade,  finalidade,  motivação, razoabilidade,  proporcionalidade,

moralidade,  ampla  defesa,  contraditório,  segurança  jurídica,  interesse  público  e

eficiência. O  decreto  cuja  sustação  se  propõe  carece  de  motivação,  finalidade,

razoabilidade e  proporcionalidade,  as  quais  nem sequer  foram divulgadas  no Diário

Oficial da União, ainda que resumidamente por meio de “considerandos”, justificativas

para a adoção de medidas de flexibilização de controle e fiscalização do uso de armas

no país, isso em detrimento do pior momento da pandemia vivenciado pelos brasileiros

em curto espaço de tempo, aparecimento de variações mais contagiosas do coronavírus,

sensível aumento do número de mortos e colapso nos sistemas de saúde em Estados

como Amazonas, Rondônia e Acre, podendo se alastrar por todo o Brasil, com suspeitas

de  responsabilidade  direta  do  Governo  Federal,  por  sua  péssima  gestão  da  crise

sanitária,  isso  sem  mencionar  o  estado  de  miséria  que  a  abala  a  população  mais

vulnerável em decorrência da pandemia, milhões de brasileiros que não podem contar

nem mesmo com seus precários trabalhos informais e parcos rendimentos a garantir o

mínimo para sua subsistência,  enfrentando custos elevadíssimos de produtos básicos

como alimentos e gás, por exemplo, após cessação do auxílio emergencial aprovado por

esta Casa de Leis.   

Quais  seriam  as  motivações,  a  finalidade  e  a  demonstração  de  razoabilidade  na

desburocratização de documentos a permitir a renovação de autorização para a prática

de tiro em entidades credenciadas, produzindo aquelas cenas deprimentes de pessoas

exibindo ostensivamente armas de fogo como adereço,  além de permitir  o  aumento

expressivo do número de munições a serem adquiridas por esses cidadãos.

E a permissão para a prática de tiro a menores de idade,  desacompanhados de seus

responsáveis, ferindo de morte o Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como a

possibilidade de pessoas entre 18 e 25 anos de idade receberem os tais certificados de

CACs,  com  famílias  incutindo  nesses  jovens  o  desejo  macabro  por  esse  tipo  de

designação,  maculada  pela  sombra da violência.  Chega ser  criminoso estimular  que

adolescentes  e  jovens  desenvolvam  interesse  por  armas  de  fogo  e  não  para  o  seu
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crescimento como seres  humano por  meio da  educação,  da cultura,  das  artes  e  dos

esportes que não façam uso desse tipo de equipamentos. A liberdade para que o cidadão

possa  se  interessar  por  armas  de  fogo  deve  ocorrer  quando  essa  pessoa  tenha  um

mínimo  de  discernimento  e  de  consciência  da  responsabilidade  de  manusear  um

instrumento letal,  o que somente ocorre a partir de certa idade, tanto que as normas

existentes mencionam a idade mínima de 25 anos para isso.

E o que dizer da facilitação do transporte de armas municiadas para os chamados CACs

e unificação de procedimentos de autorização do uso de armas em processos únicos,

mais céleres, tornando a circulação de mais e mais armas algo corriqueiro no cotidiano,

o que pode causar um aumento assombroso de ocorrências de ameaça e de violência, em

prejuízo da segurança dos próprios atiradores, caçadores e colecionadores.  

A publicação de decretos com tais disposições parece querer instalar o caos no país em

um momento de crise sem precedentes,  abalando as estruturas da jovem democracia

brasileira.

Voltando à mesma Lei Federal 9874/98, diz seu art. 50, inciso VIII e § 1º:

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos

fundamentos jurídicos, quando:

VIII  -  importem  anulação,  revogação,  suspensão  ou  convalidação  de  ato
administrativo.

§ 1o A motivação deve ser explícita,  clara e congruente,  podendo consistir  em
declaração de concordância  com fundamentos de  anteriores  pareceres,  informações,
decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato.

É preciso lembrar que decretos presidenciais não são leis, mas atos administrativos que

devem ser motivados, conter finalidade e observar os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade,  dentre  outros,  seguindo  igualmente  o  princípio  da  publicidade

previsto no caput do art. 37 da Constituição Federal, a exigir, no ato de publicação dos

aludidos decretos, ainda que resumidamente por meio de “considerandos”, a motivação

e  a  finalidade  de  medidas  de  flexibilização na  aquisição  de  armas  de  fogo,  com o

fomento à criação de verdadeiros arsenais privados mediante a permissão de aquisição

de  um  número  expressivo  de  munições  aos  chamados  CACs  e  a  ativação  de  um

mercado  de  estabelecimentos  destinados  prática  de  tiros,  emissão  de  atestados  de

habitualidade nesse tipo de entidade.
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A norma em análise  revoga e  altera  todo um arcabouço regulatório  existente  sobre

controle  e  fiscalização  de  armas  de  fogo,  sem motivação  aparente,  e  com a  nítido

objetivo de liberar a circulação e o uso de armas de fogo unicamente em razão do desejo

pessoal externado pelo Presidente da República em ver a população brasileira armada,

configurando claro desvio de finalidade do decreto editado.

Uma lei, para ser aprovada no Congresso Nacional, passa por sua prévia publicação na

imprensa  oficial,  com  exposição  de  motivos,  depois  tramitação  por  comissões,

aprovação  em  plenário  e  submissão  à  sanção  ou  veto  do  Senhor  Presidente,  com

possibilidade de derrubada de veto, para somente a partir daí passar a vigorar. Não pode

o Chefe do Executivo publicar decretos com força normativa, atos administrativos que

são, sem ao menos divulgar a motivação e a finalidade de tais atos, a fim de permitir o

controle da sociedade sobre temas tão relevantes, por isso o Decreto nº 10.629 deve ser

sustado por este Congresso Nacional, de acordo com a presente propositura de decreto

legislativo.

No  mais,  é  claro  que  o  decreto  publicado  provocará  um  aumento  do  número  de

homicídios cometidos com o uso de arma de fogo no Brasil,  como já observado no

primeiro semestre de 2020, após os primeiros decretos de flexibilização publicados pelo

Senhor Presidente da República no ano de 2019, a despeito da pandemia de coronavírus

que  atingiu  o  país  a  partir  de  março  de  2020  (vide

https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2020/10/18/mortes-violentas-

homicidios-2019-seguranca-publica.htm#:~:text=J%C3%A1%20nos%20primeiros

%20seis%20meses,F%C3%B3rum%20Brasileiro%20de%20Seguran%C3%A7a%20P

%C3%BAblica).  

Com o novo decreto publicado na imprensa oficial na última sexta-feira, 12 de fevereiro

de 2021, flexibilizando ainda mais a fiscalização, o controle e a aquisição de armas, o

direito  à  vida,  princípio  fundamental  da  Constituição  da  República,  bem  como  a

convivência pacífica em sociedade, aclamada no preâmbulo da Carta Magna no trecho

em que afirma que o Estado Democrático de Direito em que se funda a nação brasileira

é destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade,  a

segurança,  o  bem-estar,  o  desenvolvimento,  a  igualdade  e  a  justiça  como  valores

supremos  de  uma  sociedade  fraterna,  pluralista  e  sem  preconceitos,  fundada  na

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução
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pacífica das controvérsias,  ficariam severamente mitigados por atos  manifestamente

ilegais emanados do Senhor Presidente da República.

A livre circulação de armas autorizada aos chamados CACs, a desburocratização de

procedimentos de renovação de licença para frequentar instituições de tiro, a ativação de

um mercado de emissões de certificados e atestados com a pretensão de disseminar a

prática em todo o território nacional,  inclusive com o aliciamento de adolescentes e

jovens para o culto às armas de fogo, numa idade em que não há o devido discernimento

para  a  responsabilidade  que  é  o  manuseio  desse  tipo  de  equipamento,  afrontam

claramente os preceitos constitucionais acima referidos.

Ademais, o que evidencia a invasão de competência do Senhor Presidente da República

no  Legislativo  brasileiro,  como,  aliás,  bem  reconheceu  o  Primeiro  Vice-presidente,

Deputado  Marcelo  Ramos  (PL/AM),  é  a  tramitação  do  PL  6438/2019  e  do  PL

3723/2019, ambos do Poder Executivo, este último já aprovado na Câmara e enviado ao

Senado Federal, que dispõem sobre registro, posse e comercialização de arma de fogo e

munição.  Na  prática,  os  Decretos  editados  pelo  Senhor  Presidente  da  República

esvaziam as proposições supramencionadas, pois traslada parte do teor nelas descritos

referidos  decretos,  suprimindo  a  competência  do  Poder  Legislativo  em  matéria  de

inequívoca  complexidade.  Nesse  sentido,  há  ainda  mais  razão  para  que  esta  Casa

rechace tamanho despautério e recomponha os poderes constitucionalmente atribuído ao

Legislativo Federal.

Daí a necessidade de sustação do mencionado decreto.

Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2021.

Deputado ALENCAR SANTANA BRAGA

PT/SP

Deputado ÊNIO VERRI

PT/PR
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